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                                      Estado do Rio Grande do Sul

                                      Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida


DECISÃO ADMINISTRATIVA
Trata-se de licitação na modalidade pregão n. 037/2019, que visa aquisição de equipamentos para ambulância/UTI móvel.
Considerando o memorando encaminhado pela Secretaria de Saúde, no qual esclarece que os equipamentos a serem adquiridos através do certame, não atendem as necessidades da UTI móvel.
Considerando que, mantida a licitação e, por ventura ocorra abertura de propostas e tenha-se um vencedor, poderá acarretar prejuízos aos cofres do município, vez que os equipamentos não terão qualquer utilidade.
Considerando os princípios que regem a administração pública, nesse momento em especial ao da economicidade, tem-se que a manutenção do certame se torna inviável e prejudicial ao ente público.
Determino o cancelamento da abertura das propostas do edital pregão 037/2019, aprazada para 29/11/2019, REVOGANDO o referido certame.
Nada mais. 
Max. de Almeida/RS, 27 de novembro de 2019.
DIRLEI BERNARDI DOS SANTOS
PREFEITA MUNICIPAL
